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Resolução nº 03/2024 –TJDPR 

 

Súmula: Dispõe sobre Designação de Auditores 

 

O Pleno do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Paraná - TJD-PR, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 15-A do Código Brasileiro de Justiça 

Desportiva – CBJD; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso I e art. 30, ambos do 

Regimento Interno – RI do TJD-PR; 

 

CONSIDERANDO a ocorrência de vacância; e 

 

CONSIDERANDO as deliberações havidas na Sessão do Tribunal Pleno 

realizada em 22 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Ficam aprovados e designados para comporem a Segunda Comissão 

Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva do Paraná – TJDPR os auditores: 

- Dr. ANDRÉ RICARDO LOPES DA SILVA, como membro titular; e 

- Dr. JOSÉ LEANDRO BORDIGNON SCANDELARI DE OLIVEIRA, 

como membro titular 
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Art. 2º Incumbe aos Auditores designados observar e cumprir o Regimento 

Interno do TJDPR e demais disposições que lhe sejam aplicáveis. 

Art. 3º Registre-se e publique-se. 

TJD-PR/Curitiba em 23 de fevereiro de 2024. 
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